
ANEXO 6

ATIVIDADES SUJEITAS A
ESTUDO DE VIABILIDADE URBANÍSTICA

- EVU OBRIGATÓRIO

Atividades que, por suas características especiais, deverão apresentar à Prefeitura

Municipal de Maquiné Estudo de Viabilidade Urbanística – EVU, mesmo quando sua

implantação for permitida no zoneamento:

a) Aeródromos, heliportos e helipontos;
b) Cemitérios;
c) Centro comercial e shopping Center;
d) Centro cultural;
e) Clubes, associações recreativas, esportivas e de lazer;
f) Comércio e depósito com área superior a 1.500m²;
g) Comércio e serviços geradores de emissões sonoras;
h) Condomínios por unidades autônomas com área maior que 2,25 ha;
i) Depósitos e revendas de gás;
j) Equipamentos de saúde;
k) Equipamentos especiais de lazer (autódromos, estádios, hipódromos,

kartódromos, pistas de corrida, e assemelhados);
l) Equipamentos hotelaria e turismo;
m)Equipamentos públicos administrativos e de segurança;
n) Equipamentos receptores e/ou transmissores de telefonia celular;
o) Estabelecimentos de ensino;
p) Estabelecimentos de lazer e diversão diurnos e noturnos;
q) Estações de radiodifusão, telefonia e televisão;
r) Garagens de veículos pesados (ônibus, caminhões e similares);
s) Igrejas, templos e locais de culto;
t) Indústrias;
u) Postos de abastecimento de veículos;
v) Supermercados;


